
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
~Estado de São Paulo -

DECRETO N° 10 . 125/01 
de 05 de jane iro de 2001 

PUBLICP.DO (AJ NO ,JORNA; 
BOLsTIM DO MUN'"ir-:' 
No IIC(,< $ ' ' '· ................. de~ .. ,Q{IQ .~ 

Declara luto oficial no Município , em razão do 
fal e c i mento do Dr. Al tino Bondesan . 

O Prefei to Municipal de São José dos Campos , 
no u s o das atri b u ições que l he são confe ridas po r lei , especialmente 
as decorre ntes do inciso IX , do a r tigo 93, da Lei Orgâ nica do 
Município , de 05 de abril d e 1990 , e , 

Considera ndo o fa lecimento ocorrido nesta 
cidade do Dr . Al tino Bondesanf advogado f escrito r, jornal ista e uma 
das personalidades mais importantes de São José dos Campos ; 

Cons i derando que Al tino Bondesan , v indo para 
São J osé dos Campos em 1935 para t ratamento de doença pu lmonar f se 
apaixonou pela cidade e consti t u i u uma das mais tradicionai s famílias 
joseenses ; 

Cons iderando que Altino Bondesan, como 
advogado , foi o artífice da formação e constituição do p r imeiro 
sind i c ato de t raba lhadores da cidade, o Sindicato d os Empregados do 
Comércio ; 

Considerando que Alti no Bondesan deixa 
inde lével sua efetiva pa r ticipação no processo de preservação da 
memória j oseense, através d e inúmeros livros e a r tigos publicados ; 

Considera ndo que o passamento de Altino não 
apaga a sua alegria , a sua cordialidade , o seu bom humor e , 
princ ipalmente , a sua extrema lucidez da memória de tantos quantos 
tiveram a felic i dade de participar do s eu convívi o ; 

Considerando , finalmente , que é dever d o Poder 
Público p restar home nagem a tão inestimáve l cidadão, 

(três) dias no Municí 
Dr . Altino Bondes an f 

D E C R E T A: 

1° . Fica decretado LUTO OFICIAL por 3 
e São José dos Campos pelo passamento do 
do nesta c idade . 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
~Estado de São Pa ulo-

Cont. DECRETO 10 .125/01 02 

Ar t . 2°. As repa rtições públicas municipais 
adotarão as providências ne cessárias e de estilo para o cumprimento 
do presente decre to. 

Art . 3 o . Este decreto entra em vigor n a data 
I de sua publicação, revogadas a s disposições e m contrário. 

Prefeitura Municipal de Sã o José dos Campos, 
OS de janeiro de 2001 . 

da 
do a no de dois mil e 

~~QJC~h 
Emanuel Fe r na ndes 
Pr efeito Mun icipal 

Re gistrado na Di vi são de Formalização e Atos 
ídicos , aos cinco s o de janeiro 

Secretário 

J 




